
Identificação

Endereço

Telefone(s)

E-mail(s)

Natureza

Dirigentes

Identificação

Localização atual do Projeto

Situação

MINISTÉRIO DA CULTURA
PRONAC: 239172 - CONEXÃO SOCIAL ARTHUR BELMONTE - VILA PLANALTO

PROPONENTE: INSTITUTO AMPB DE SOLIDARIEDADE

DADOS DO PROPONENTE

CNPJ/CPF Proponente Tipo de Pessoa

06.020.919/0001-23 INSTITUTO AMPB DE SOLIDARIEDADE Pessoa Jurídica

Logradouro Cidade UF CEP

SGAS 910 - Asa Sul Brasília DF 70.390-100

Tipo UF DDD Número Divulgar

Comercial Distrito Federal 61 3877--900 Sim

Goiás 61 3224-3664 Não

Tipo E-mail

Email Particular institutoampb@gmail.com

Dados não informados! institutoambp@gmail.com

Natureza Esfera Administração Fins Lucrativos

Privado Dados não informados! Dados não informados! Sem Fins Lucrativos

CPF Nome

028.537.031-69 GUILHERME DE ARAUJO RIO PRETO JUNGER

PROJETO CULTURAL

PRONAC Nome do Projeto

239172 CONEXÃO SOCIAL ARTHUR BELMONTE - VILA PLANALTO

UF Mecanismo Área Cultural Segmento Processo Enquadramento

DF Mecenato Música Empreend Ações Educ-Cult/Capacitação/Treinamento 01400.027816/2023-35 Artigo 18

Localização
(A localização atual do projeto só será alterada após o recebimento do projeto na unidade destino.)

SEFIC/GEAR/SACAV 
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Valores do Projeto

Última tramitação

Síntese

Objetivo

Dt.Situação Situação Providência Tomada

06/01/2025
E12 - Autorizada a captação residual
dos recursos

Transferência de recursos entre conta captação e conta movimento no valor de
R$679.158,33 em 13/01/2025.

Solicitado (A) Outras Fontes (B) Vl.Proposta (C = A + B) Aprovado (D) Vl.Projeto (E = B + D) Vl. Captado (E)

768.351,10 0,00 768.351,10 700.408,54 700.408,54 679.158,33

Emissor Dt.Envio Receptor Dt.Recebimento Estado Destino

Dados não
informados!

Dados não
informados!

Dados não
informados!

Dados não
informados!

Dados não
informados!

Dados não
informados!

Despacho

Dados não informados!

O Projeto CONEXÃO SOCIAL ARTHUR BELMONTE -tem o propósito de realizar oficinas para aprendizado de MUSICALIZAÇÃO INFANTIL,
MÚSICA INSTRUMENTAL por intermédio de aulas instrumentais de VIOLÃO, FLAUTA DOCE, CANTO CORAL E RODAS DE CONVERSA, para
crianças e adolescentes, sem seletividade, em situação de risco social e pessoal.

O Projeto tem o propósito de realizar cursos, oficinas para aprendizado de MUSICALIZAÇÃO INFANTIL, MÚSICA INSTRUMENTAL por
intermédio de aulas de INSTRUMENTOS - VIOLÃO, FLAUTA DOCE, RODAS DE CONVERSA E CANTO CORAL, inicialmente para 100 crianças e
adolescentes com idade de 04 a 17 anos, localizado na Vila Planato e atender 50 (cinquenta) crianças e adolescentes, com idade de 04 a
17 anos em novo polo a ser implantado no Sol Nascente, sem seletividade, em situação de risco social e pessoal, inclusive a portadores
de necessidades especiais.

OBJETIVOS ESPECIFICOS 

A) Produto CURSO/OFICINA/ESTÁGIO:

. O projeto de ensino de música ficará localizado na Vila Planalto e Sol Nascente, Brasília, DF;

. As atividades acontecerão no período matutino (09:00 às 11:00 horas) e vespertino (14:00 às 16:00 horas), na vila planalto;

. As atividades acontecerão no período vespertino (14:00 às 16:00 horas), no novo polo a ser implantado no Sol Nascente;

. As atividades serão de segunda-feira a quinta-feira, com duração de 12 (doze) meses, incluso aqui as ferias escolares e feriados do
calendario letivo;

. Aulas oferecidas serão INSTRUMENTOS - VIOLÃO, FLAUTA DOCE, CANTO CORAL, E RODA DE CONVERSA, para 100 crianças e adolescentes
com idade de 04 a 17 anos em Vila Planalto;

. . Aulas oferecidas serão INSTRUMENTOS - VIOLÃO, CANTO CORAL, E RODA DE CONVERSA, para 50 crianças e adolescentes com idade de
04 a 17 anos no Sol Nascente;

. Considerando 360 dias com atividades, conforme descrito no plano pedagógico anexo à proposta;

. Serão contratados profissionais nos termos da MEI, com prestação de serviço de segunda a quinta, necessários à execução do projeto e
compatíveis com a grade horária, conforme descrito no plano pedagógico anexo à proposta;

. A grade horária dos profissionais está organizada por modalidade de forma a contemplar a proposta do projeto considerando: o
quantitativo de beneficiários, a frequência semanal, turnos e faixas etárias, conforme descrito no plano pedagógico anexo à proposta;

. Para atender as 100 crianças e adolescentes, está previsto a implantação de 06 (seis) turmas contendo entre 16 a 17 alunos em cada
sala de aula, conforme tabela no plano pedagógico anexada à proposta;

. Para atender as 50 crianças e adolescentes, está previsto a implantação de 02 (duas) turmas contendo entre 16 a 17 alunos em cada
sala de aula, conforme tabela no plano pedagógico anexada à proposta;

. Equipe técnica – para realização das atividades culturais, serão contratados profissionais nos termos de prestação de serviço (MEI), com
carga horária de 16 horas semanais, de segunda a quinta-feira, necessários à execução do projeto e compatíveis com a grade horária.

. Os alunos e professores terão férias e feriados concedidos, tendo como parâmetro o calendário do ano letivo disponibilizado pelo
Ministério da Educação para as escolas públicas, fechando os 12 meses de ano letivo.   
 
B) Produto APRESENTAÇÃO MUSICAL:

. Realizar 02 (duas) apresentações de musica instrumental, a definir datas de acordo com os convites das apresentações ao longo da
execução do projeto;
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Justificativa

. Durante a execução do projeto, além dos cursos e oficinas, prevê realizar 02(duas) apresentações de música instumental em escolas,
igrejas, ou eventos em datas comemorativas (mediante convites das organizações dos eventos);

. As apresentações serão abertas a participação popular, não havendo a cobrança de ingressos;

. Estimativa total de público de 3000 pessoas, somados o publico dos produtos e as apresentações musicais;

. Todas as apresentações de música instrumental serão realizadas em Brasília e cidades adjacentes; 

. Os alunos participantes dos cursos/oficinas serão aqueles que farão as apresentações previstas;

. O projeto será amplamente divulgado; e

. Haverá geração de emprego e renda.
 
 
Art. 2o Na execução do PRONAC, serão apoiados programas, projetos e ações culturais destinados às seguintes finalidades:
I - valorizar a cultura nacional, consideradas suas várias matrizes e formas de expressão;
II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos e comunidades que compõem a sociedade brasileira;
V - incentivar a ampliação do acesso da população à fruição e à produção dos bens culturais;
VIII - impulsionar a preparação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a produção e a difusão cultural;

O projeto justifica-se pelo motivo de propor favorecer o desenvolvimento intelectual, artístico e musical dos educandos no sentido de
construir a autonomia enquanto cidadão por meio da musicalização, utilizando a música instrumental e canto coral como ferramentas de
desenvolvimento humano.

O projeto se enquadra nos seguintes incisos do Artigo 1º da Lei 8313/91

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno exercício dos direitos culturais.
II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com valorização de recursos humanos e conteúdos
locais.

O proponente se comprometer no cumprimento das finalidades do Art. 3° da Lei Nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 nos seguintes
incisos e alíneas como descritos abaixo:

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:
c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados à formação, especialização e aperfeiçoamento de
pessoal da área da cultura, em estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos;

V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:
b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais;

Características pedagógicas
- O projeto contribui para facilitar, a todos, os meios de livre acesso às fontes de cultura e o pleno exercício dos direitos culturais;
- Visa à promoção e estimulo da produção cultural e artística brasileira;
- Valorizar os recursos humanos locais;
- Visa e atende as devidas medidas de acessibilidade com local adequado aos portadores de necessidades especiais;
- Visa democratização de acesso, visto que, as oficinas e as apresentações serão gratuitas;
- O projeto terá repercussão cultural, social na localidade e região.

E ainda, apresenta múltiplas perspectivas educacionais, pois, oportuniza o aprimoramento dos princípios de responsabilidade,
solidariedade, senso crítico, autoestima, cidadania, sensibilidade despertando vocações artísticas e musicais.

O projeto tem como foco a iniciação e formação musical das crianças e adolescentes, visando a melhoria na qualidade de vida e a busca
pelo desenvolvimento de todo um potencial artístico-cultural, na maioria das vezes, abafado pela urgência em suprir suas necessidades
básicas. Razões pelas quais o projeto deverá ser apoiado.

O fomento da cultura e da arte, vinculado à promoção social, faz deste projeto um gerador de motivação e respeito pela vida. Neste
sentido o apoiador não só viabiliza um projeto, ele transcende fazendo parte de todos os objetivos propostos, provando que tem
responsabilidade social e cultural. Esta responsabilidade é feita verdadeiramente com a promoção da cultura, da arte e dos cidadãos
envolvidos.
A execução do Projeto na Vila Planalto estimulará as políticas sociais e culturais da região, que, como repasse de renda para projetos
dessa natureza e envergadura, reduz as diferenças sociais e distribuição de renda.

Incentivo Fiscal Federal
Curso / Oficina / Capacitação

1 - Pré-Produção / Preparação

DF - Brasília
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  ITEM VL. SOLICITADO VL. SUGERIDO DIAS QTDE OCOR.
VL.
UNITÁRIO

VL. APROVADO
JUSTIF. DO
PROPONENTE

JUSTIF. DO
PARECERISTA

JUSTIF. DO
COMPONENTE

1
Coordenação
geral

66.000,00 66.000,00 365 1 12 5.500,00 66.000,00

Alteramos a
unidade de
serviço para
mês, uma vez
que o
profissional
acompanhara
o projeto em
seu período de
execução e,
receberá
mensalmente
pelo serviço
prestado. O
valor
solicitado está
dentro da
realidade de
mercado e dos
valores
encontrados
no Salic
Compara

Alteramos a
unidade de
serviço para
mês, uma vez
que o
profissional
acompanhara
o projeto em
seu período de
execução e,
receberá
mensalmente
pelo serviço
prestado. O
valor
solicitado está
dentro da
realidade de
mercado e dos
valores
encontrados
no Salic
Compara

2
Coordenador
do projeto

60.000,00 60.000,00 365 1 12 5.000,00 60.000,00

Dentre suas
atribuições:
Orientar ,
informar,
fiscalizar, fazer
cumprir e buscar
soluções para
problemáticas
que forem
surgindo ao longo
da execução do
projeto. Atuação
em todas as
etapas do
projeto previsto
para execução
durante o ano. O
valor envolverá o
pagamento do
salário, encargos
trabalhistas, as
provisões e as
convenções
coletivas do
sindicato.
Unidade: mês,
quantidade = 1 e
ocorrência = 12.

Valor mediano
de referência
não
encontrado,
conforme
informa o
sistema SALIC.
Alteramos a
unidade de
serviço para
mês. O
profissional
receberá
mensalmente
pelo serviço
prestado ao
longo da
execução do
projeto.
Tendo em
vista as
funções deste
profissional
descritas na
justificativa
do item,
entendemos
que o valor
solicitado está
dentro da
realidade do
mercado e
também dos
valores
encontrados
no Salic
Compara.

Valor mediano
de referência
não
encontrado,
conforme
informa o
sistema SALIC.
Alteramos a
unidade de
serviço para
mês. O
profissional
receberá
mensalmente
pelo serviço
prestado ao
longo da
execução do
projeto.
Tendo em
vista as
funções deste
profissional
descritas na
justificativa
do item,
entendemos
que o valor
solicitado está
dentro da
realidade do
mercado e
também dos
valores
encontrados
no Salic
Compara.

3
Estante para
partituras

2.100,00 2.100,00 365 30 1 70,00 2.100,00

Estante para
partituras -
unidade: verba,
quantidade = 30
e ocorrência = 1

Valor mediano
de referência
não
encontrado,
informa o
sistema Salic.
Alteramos a
unidade de
Verba para
Unidade.
Conforme
pesquisa de
mercado,

Valor mediano
de referência
não
encontrado,
informa o
sistema Salic.
Alteramos a
unidade de
Verba para
Unidade.
Conforme
pesquisa de
mercado,
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4
Impressora
Jato de Tinta

1.600,00 1.100,00 0 1 1 1.100,00 1.100,00

IMPRESSORA
JATO TINTA -
aquisiçao de
impressora eco
tank para o polo
do sol nascente.

realizada pela
internet,
sugerimos um
valor mais
adequado a
realidade de
preços
praticados
atualmente
para este tipo
de
equipamento.
Valor deste
item não foi
encontrado no
Salic Compara
para a cidade
de Brasília.

realizada pela
internet,
sugerimos um
valor mais
adequado a
realidade de
preços
praticados
atualmente
para este tipo
de
equipamento.
Valor deste
item não foi
encontrado no
Salic Compara
para a cidade
de Brasília.

5
Material de
apoio
pedagógico

8.000,00 8.000,00 365 1 1 8.000,00 8.000,00

Montagem da
sala de
musicalização
infantil: tapete
de EVA,
instrumentos
musicais
(bandinha
ritmica),
brinquedos (aqui
vai uma
infinidade de
coisas), jogos
musicas, flautas
doce. unidade:
verba,
quantidade = 1 e
ocorrência = 5

6
Material
permanente

3.400,00 3.400,00 0 2 1 1.700,00 3.400,00

MATERIAL
PERMANENTE -
filtro / gelado /
natural
(comercial)
Unidade: verba,
quantidade = 2 e
ocorrência = 1.
Para compra e
uso em ambos os
polos.

Conforme
justificativa,
trata-se de
bebedouros de
água para os
alunos da
oficina.
Alteramos a
unidade de
Verba para
Unidade.
Conforme
pesquisa de
mercado,
realizada pela
internet, para
um
equipamento
que atenda o
números de
alunos,
entendemos
que o valor
solicitado está
dentro dos
valores
praticados no
mercado.

Conforme
justificativa,
trata-se de
bebedouros de
água para os
alunos da
oficina.
Alteramos a
unidade de
Verba para
Unidade.
Conforme
pesquisa de
mercado,
realizada pela
internet, para
um
equipamento
que atenda o
números de
alunos,
entendemos
que o valor
solicitado está
dentro dos
valores
praticados no
mercado.

7 Uniforme 9.000,00 9.000,00 365 200 1 45,00 9.000,00

UNIFORMES PARA
CURSOS,
OFICINAS E
ENSAIOS -
Camiseta para
desenvolvimento
das atividades
culturais, cursos
e apresentação
previsto no
projeto para
atender às
crianças,
adolescentes e
equipe de
trabalho. Esse

Alteramos a
unidade de
Verba para
Unidade. O
proponente
justifica a
quantidade
solicitada ser
maior que o
número de
alunos
atendidos pelo
fato de haver

Alteramos a
unidade de
Verba para
Unidade. O
proponente
justifica a
quantidade
solicitada ser
maior que o
número de
alunos
atendidos pelo
fato de haver
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material e
essencial para o
dia a dia das
atividades em
ambos os polos.
O quantitativo
de 200 já é
considerando as
eventuais
desistências.
Unidade: serviço,
quantidade = 200
e ocorrência = 1.

eventuais
desistências
ou mesmo
reposições. O
valor
solicitado está
dentro dos
parâmetros
aceitáveis
para o item.

eventuais
desistências
ou mesmo
reposições. O
valor
solicitado está
dentro dos
parâmetros
aceitáveis
para o item.

8 Violão 12.500,00 10.000,00 365 25 1 400,00 10.000,00

MATERIAL
PERMANENTE /
INSTRUMENTOS
MUSICAIS -
VIOLÃO PARA O
POLO DO SOL
NASCENTE - Para
desenvolvimento
das atividades
cursos, oficinas
culturais,
musicais e das
apresentações.
unidade: verba,
quantidade = 25
e ocorrência = 1

Alteramos a
quantidade de
Verba para
Unidade.
Conforme
pesquisa de
mercado,
realizada pela
internet,
sugerimos um
valor mais
adequado a
realidade de
preços
praticados
atualmente
para
instrumentos
indicados a
iniciantes.

Alteramos a
quantidade de
Verba para
Unidade.
Conforme
pesquisa de
mercado,
realizada pela
internet,
sugerimos um
valor mais
adequado a
realidade de
preços
praticados
atualmente
para
instrumentos
indicados a
iniciantes.

Total da
UF

162.600,00 159.600,00 159.600,00

Total da Etapa 162.600,00 159.600,00   159.600,00  

2 - Produção / Execução

DF - Brasília

  ITEM VL. SOLICITADO VL. SUGERIDO DIAS QTDE OCOR.
VL.
UNITÁRIO

VL. APROVADO
JUSTIF. DO
PROPONENTE

JUSTIF. DO
PARECERISTA

JUSTIF. DO
COMPONENTE

9 Assistentes 43.200,00 43.200,00 365 2 12 1.800,00 43.200,00

Profissional
responsável por
prestar auxílio
imediato em
diversas funções.
O valor envolverá
o pagamento do
salário, encargos
trabalhistas, e as
convenções
coletivas do
sindicato.
unidade: mês,
quantidade = 2 e
ocorrência = 12

Alteramos a
unidade para
mês, uma vez
que se trata de
pagamento de
salário e
encargos.

Alteramos a
unidade para
mês, uma vez
que se trata de
pagamento de
salário e
encargos.

10
Auxiliar de
serviços gerais

18.000,00 18.000,00 0 1 12 1.500,00 18.000,00

Auxiliar de
serviços gerais
para atender o
polo da vila
planalto.
Unidade: serviço,
quantidade = 1 e
ocorrência = 12.

Valor mediano
de referência
não
encontrado,
informa o
Sistema Salic.
Alteramos a
unidade para
mês, tendo em
vista se tratar
de pagamento
de salário.
Face ao salário
mínimo atual e
ao valor
encontrado no

Valor mediano
de referência
não
encontrado,
informa o
Sistema Salic.
Alteramos a
unidade para
mês, tendo em
vista se tratar
de pagamento
de salário.
Face ao salário
mínimo atual e
ao valor
encontrado no
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Salic Compara,
entendemos
que o valor
solicitado está
coerente com
a prática de
mercado para
este tipo de
serviço.

Salic Compara,
entendemos
que o valor
solicitado está
coerente com
a prática de
mercado para
este tipo de
serviço.

11
Consultoria
Técnica

60.000,00 24.000,00 365 1 12 2.000,00 24.000,00

Dentre suas
atribuições -
Orientar o em
todas as etapas
do projeto,
monitorar toda a
fase de execução
do projeto,
antecipando-se a
propor novos
projetos para
continuidade da
escola de música.
Essas ações
ocorrerão
simultaneamente;
e
Acompanhamento
das etapas e
atividades do
projeto. Unidade:
serviço,
quantidade = 1 e
ocorrência = 12.

Entendemos
que há uma
duplicidade de
funções
atribuídas ao
profissional
deste item
com o
Coordenador
do Projeto,
item 2. O valor
solicitado não
se justifica
pela
duplicidade de
funções.
Sugerimos um
valor mais
adequado para
funções de
orientações
técnicas sobre
as oficinas.

Entendemos
que há uma
duplicidade de
funções
atribuídas ao
profissional
deste item
com o
Coordenador
do Projeto,
item 2. O valor
solicitado não
se justifica
pela
duplicidade de
funções.
Sugerimos um
valor mais
adequado para
funções de
orientações
técnicas sobre
as oficinas.

12
Coordenação
Administrativo-
Financeiro

60.000,00 47.355,96 365 1 12 3.946,33 47.355,96

A verba será paga
uma única vez
para elaboração
da prestação de
contas, pois esse
profissional
acompanha o
projeto desde o
inicio.
Profissional a ser
contratado para
desenvolvimento
da prestação de
contas. Trabalho
a ser feito
durante todo o
projeto.

Tendo em vista
se tratar de
verba para
elaboração de
prestação de
contas, o item
configura
como custos
de
administração
do projeto,
conforme
determina
Artigo 13º
Inciso X da IN
MinC 11/24,
não podendo
ultrapassar
15% do Valor
do Projeto.
Sugerimos um
valor que,
somado aos
custos
administrativos
calculados
pelo Salic, não
ultrapassa o
percentual
previsto no
referido
artigo.

Tendo em vista
se tratar de
verba para
elaboração de
prestação de
contas, o item
configura
como custos
de
administração
do projeto,
conforme
determina
Artigo 13º
Inciso X da IN
MinC 11/24,
não podendo
ultrapassar
15% do Valor
do Projeto.
Sugerimos um
valor que,
somado aos
custos
administrativos
calculados
pelo Salic, não
ultrapassa o
percentual
previsto no
referido
artigo.

13
Material de
consumo

18.000,00 18.000,00 365 1 1 18.000,00 18.000,00

Material de apoio
em sala de aula
para atendimento
aos alunos
(Exemplo -
caderno, lápis,
borracha, dentre
outras
necessidades em
sala de aula

Conforme
justificativa do
proponente,
trata-se de
material de
apoio em sala
de aula para os
alunos,
notadamente
itens de
papelaria. A
verba
solicitada
corresponde a
um custo de

Conforme
justificativa do
proponente,
trata-se de
material de
apoio em sala
de aula para os
alunos,
notadamente
itens de
papelaria. A
verba
solicitada
corresponde a
um custo de
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etc).Unidade:
verba,
quantidade = 1 e
ocorrência = 1.

R$ 120,00 por
aluno pelo
tempo de
execução do
projeto.
Entendemos
que o valor é
razoável dada
a natureza do
projeto.

R$ 120,00 por
aluno pelo
tempo de
execução do
projeto.
Entendemos
que o valor é
razoável dada
a natureza do
projeto.

14
Material de
limpeza

14.000,00 14.000,00 0 1 5 2.800,00 14.000,00

MATERIAL DE
LIMPEZA - para
ambos os polos
sendo Sol
Nascente e Vila
Planalto. unidade
- verba,
quantidade 1,
ocorrencia 5

A verba
solicitada
corresponde a
um custo de
R$ 700,00
mensais por
núcleo de
oficinas, pelo
tempo de
execução do
projeto.
Entendemos
que o valor é
razoável dada
a natureza do
projeto.

A verba
solicitada
corresponde a
um custo de
R$ 700,00
mensais por
núcleo de
oficinas, pelo
tempo de
execução do
projeto.
Entendemos
que o valor é
razoável dada
a natureza do
projeto.

15 Oficineiro 120.000,00 120.000,00 0 5 12 2.000,00 120.000,00

Oficinista musical
para os dois polos
de musica. Sendo
3 para o polo
existente em vila
planalto e 2 para
o polo que será
implementado no
Sol Nascente.
Para atender as
crianças e
adolescentes, nos
cursos e na
preparação das
apresentações.
Unidade: serviço,
quantidade = 5 e
ocorrência = 12.

Professores de
música para as
oficinas.

Professores de
música para as
oficinas.

16 Refeição 48.000,00 48.000,00 0 2400 10 2,00 48.000,00

Lanche Vila
Planalto
(memória de
cáuculo: 100
alunos x 4 dias na
semana x 4
semanas = 1.600
lanches por mês x
10 meses =
16.000 lanches x
média R$ 2,50
por lanche) - Aqui
o dinheiro será
utilizado para
compra dos
ingredientes e
produção do
lanche no
projeto.
Precisamos de
pelo menos 32
mil para o polo
de Vila Planalto.
Lanche Sol
Nascente
(memória de
cáuculo: 50
alunos x 4 dias na
semana x 4
semanas = 800
lanches por mês x
10 meses = 8.000
lanches x média
R$ 2,50 por
lanche) - Aqui o
dinheiro

A justificativa
do proponente
traz uma
memória de
cálculo do
valor
solicitado.
Alteramos a
unidade para
mês e a
quantidade de
lanches que
serão
oferecidos aos
alunos
mensalmente e
o custo
unitário de
cada lanche.
Apesar da
mediana
apontar
valores
diversos,
entendemos
que o valor
solicitado é
condizente
com o tipo de
refeição
oferecida aos
alunos.

A justificativa
do proponente
traz uma
memória de
cálculo do
valor
solicitado.
Alteramos a
unidade para
mês e a
quantidade de
lanches que
serão
oferecidos aos
alunos
mensalmente e
o custo
unitário de
cada lanche.
Apesar da
mediana
apontar
valores
diversos,
entendemos
que o valor
solicitado é
condizente
com o tipo de
refeição
oferecida aos
alunos.
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17 Som 2.600,00 1.900,00 365 1 1 1.900,00 1.900,00

Aquisição de
aparelho de som
para
apresentações e
ensaios do coral
para o polo do sol
nascente.
unidade: verba,
quantidade = 1 e
ocorrência = 1

Trata-se de
aquisição de
equipamento
de som para
ensaios e
apresentações
do núcleo Sol
Nascente.
Conforme
informa a
mediana do
Sistema Salic
R$ 1890,90.
Sugerimos o
valor
aproximado da
mediana.

Trata-se de
aquisição de
equipamento
de som para
ensaios e
apresentações
do núcleo Sol
Nascente.
Conforme
informa a
mediana do
Sistema Salic
R$ 1890,90.
Sugerimos o
valor
aproximado da
mediana.

Total da UF 383.800,00 334.455,96 334.455,96

Total da Etapa 383.800,00 334.455,96   334.455,96  

9 - Assessoria Contábil e Juridica

DF - Brasília

  ITEM
VL.
SOLICITADO

VL.
SUGERIDO

DIAS QTDE OCOR.
VL.
UNITÁRIO

VL.
APROVADO

JUSTIF. DO
PROPONENTE

JUSTIF. DO
PARECERISTA

JUSTIF. DO
COMPONENTE

18 Advogado 100,00 100,00 365 1 1 100,00 100,00

O Instituto AMPB
fará essa
prestação de
serviço

Serviço prestado
pelo proponente.

Serviço prestado
pelo proponente.

19 Contador 4.200,00 4.200,00 365 1 12 350,00 4.200,00

Contador a ser
contratado para
prestação de
serviço

Total da UF 4.300,00 4.300,00 4.300,00

Total da Etapa 4.300,00 4.300,00   4.300,00  

Total da Curso /
Oficina /
Capacitação

550.700,00 498.355,96   498.355,96  

Apresentação Musical
1 - Pré-Produção / Preparação

DF - Brasília

  ITEM
VL.
SOLICITADO

VL. SUGERIDO DIAS QTDE OCOR.
VL.
UNITÁRIO

VL. APROVADO
JUSTIF. DO
PROPONENTE

JUSTIF. DO
PARECERISTA

JUSTIF. DO
COMPONENTE

20 Uniforme 41.250,00 41.250,00 365 1 165 250,00 41.250,00

UNIFORME PARA
AS
APRESENTAÇÕES -
MENINOS E
MENINAS (Camisa/
calça/ e tenis).

O sistema Salic
informa uma
mediana de R$
62,00 e um valor
máximo de R$
90,00. O
proponente
informa que o
uniforme é
composto de
camisa, calça e
tênis.
Entendemos,
nesse caso, que
o valor
solicitado se

O sistema Salic
informa uma
mediana de R$
62,00 e um valor
máximo de R$
90,00. O
proponente
informa que o
uniforme é
composto de
camisa, calça e
tênis.
Entendemos,
nesse caso, que
o valor
solicitado se
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unidade: verba,
quantidade = 165
e ocorrência = 1

justifica, sendo
que o item
poderia ser
enquadrado
como figurino.
Ajustamos a
quantidade ao
número de
alunos das
oficinas, que
farão parte das
apresentações
musicais.

justifica, sendo
que o item
poderia ser
enquadrado
como figurino.
Ajustamos a
quantidade ao
número de
alunos das
oficinas, que
farão parte das
apresentações
musicais.

Total da
UF

41.250,00 41.250,00 41.250,00

Total da Etapa 41.250,00 41.250,00   41.250,00  

Total da
Apresentação
Musical

41.250,00 41.250,00   41.250,00  

Administração do Projeto
10 - Captação de Recursos

DF - Brasília

  ITEM
VL.
SOLICITADO

VL. SUGERIDO DIAS QTDE OCOR.
VL.
UNITÁRIO

VL. APROVADO
JUSTIF. DO
PROPONENTE

JUSTIF. DO
PARECERISTA

JUSTIF. DO
COMPONENTE

21

Remuneração
para
captação de
recursos

69.850,10 63.673,50 1 1 1 63.673,50 63.673,50

Item
orçamentário
recalculado
automaticamente
conforme o
percentual
solicitado pelo
proponente

Item ajustado
automaticamente
pelo sistema

Item ajustado
automaticamente
pelo sistema

Total da
UF

69.850,10 63.673,50 63.673,50

Total da Etapa 69.850,10 63.673,50   63.673,50  

8 - Custos Vinculados

DF - Brasília

  ITEM VL. SOLICITADO VL. SUGERIDO DIAS QTDE OCOR.
VL.
UNITÁRIO

VL. APROVADO
JUSTIF. DO
PROPONENTE

JUSTIF. DO
PARECERISTA

JUSTIF. DO
COMPONENTE

22
Custos de
Administração

41.436,50 37.772,42 1 1 1 37.772,42 37.772,42

Item
orçamentário
recalculado
automaticamente
conforme o
percentual
solicitado pelo
proponente

Item ajustado
automaticamente
pelo sistema

Item ajustado
automaticamente
pelo sistema

23
Custos de
Divulgação

65.114,50 59.356,66 1 1 1 59.356,66 59.356,66

Item
orçamentário
recalculado
automaticamente
conforme o
percentual
solicitado pelo
proponente

Item ajustado
automaticamente
pelo sistema

Item ajustado
automaticamente
pelo sistema
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Total da UF 106.551,00 97.129,08 97.129,08

Total da Etapa 106.551,00 97.129,08   97.129,08  

Total da
Administração
do Projeto

176.401,10 160.802,58   160.802,58  

Total do
Incentivo Fiscal
Federal

768.351,10 700.408,54   700.408,54  

Total do Projeto 768.351,10 700.408,54   700.408,54  
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